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Políticas para a Educação p ç
Superior desde 1996p

• ExpansãoExpansão
• Reforma pedagógicaReforma pedagógica
• FinanciamentoFinanciamento
• Avaliaçãoç
• Regulação e supervisãog ç p
• Setor públicop



ExpansãoExpansão
• crescimento da populaçãocrescimento da população 

estudantil
• interiorização
• Incorporação de amplos segmentos 

excluídos da Educação Superior
• Diversificação de modelos 

institucionaisinstitucionais



ExpansãoExpansão
• padrão de qualidade: avaliação• padrão de qualidade: avaliação
• regulação e supervisão: ajuste• regulação e supervisão: ajuste 

aos padrões de qualidadeaos padrões de qualidade
• setor público: referências• setor público: referências, 

sistemas estaduais IES federaissistemas estaduais, IES federais



Reforma pedagógicaReforma pedagógica
• Diretrizes Curriculares Nacionais 

para os cursos de graduação
• carga horária, aula, diversificação 

das atividades curricularesdas atividades curriculares
• em que consiste a Educaçãoem que consiste a Educação 

Superior?
• programa REUNI



FinanciamentoFinanciamento
• crédito para estudantesp
• manutenção das Instituições 

Federais
i d fi i à• mecanismos de financiamento à 

pesquisa ao desenvolvimentopesquisa, ao desenvolvimento 
tecnológico e à inovação

• programa REUNI



Financiamento:Financiamento:
novas demandas

• financiamento institucional para o p
setor privado

• Financiamento individual para 
estudantes das IES públicasestudantes das IES públicas

• PROUNIPROUNI
• programa REUNIp g
• estímulos diferenciados para 

Engenharias e Licenciaturas/FIES



AvaliaçãoAvaliação
• avaliação de egressosavaliação de egressos
• avaliação de cursosavaliação de cursos
• avaliação institucional• avaliação institucional
• a experiência da pós• a experiência da pós-

graduaçãograduação
• a complexidade do sistema• a complexidade do sistema



Regulação e supervisãoRegulação e supervisão
• decisão baseada em 

indicadores de qualidade
• cursos: autorização, 

i ãreconhecimento e renovação 
d h i tde reconhecimento
i tit i õ d i t• instituições: credenciamento e 
recredenciamentorecredenciamento



CNE: REGULAÇÃOCNE: REGULAÇÃO

credenciamento e 
recredenciamento institucional: 

ld dFaculdades, Centros 
U i itá i U i id dUniversitários, Universidades, 
Educação Superior à DistânciaEducação Superior à Distância



CREDENCIAMENTO DE FACULDADESCREDENCIAMENTO DE FACULDADES

 Um projeto educacional p j
para uma instituição 
educacional:educacional:
 Parecer CNE/CES 66/2008 Parecer CNE/CES 66/2008
 relação entre projetos ç p j
institucionais e de cursos

li ã j t d f t avaliação conjunta da futura 
IES e de todos os cursosIES e de todos os cursos 
solicitados



CENTROS UNIVERSITÁRIOSCENTROS UNIVERSITÁRIOS

credenciamento: novas exigências
R l ã CNE/CES 10/2007Resolução CNE/CES 10/2007
avaliação institucional com nota 4 ou 5avaliação institucional com nota 4 ou 5
processos até 29/03/2007: regra de 
t i ãtransição
processos “novos”: mínimo de oito cursosprocessos novos : mínimo de oito cursos 
reconhecidos, programas institucionais de 
extensão e de iniciação científicaextensão e de iniciação científica, 
tecnológica ou à docência, planos de 

i d t Bibli t tcarreira docente, Biblioteca etc.



CENTROS UNIVERSITÁRIOSCENTROS UNIVERSITÁRIOS

recredenciamento:
 regime de transição (Centros regime de transição (Centros 

Universitários credenciados até 
29/03/2007)29/03/2007)
 novas regras para os demais g p

recredenciamentos
rigor no julgamento de processos no rigor no julgamento de processos no 
CNE: avaliação da graduação etc.



UNIVERSIDADESUNIVERSIDADES
Credenciamento/processos em andamento com 
TRI CNETRI no CNE:
 articulação entre ensino, pesquisa e extensão

exigências relativas ao Art 52 da LDB exigências relativas ao Art. 52 da LDB
 pesquisa institucionalizada: três cursos de 

mestrado e um de doutoradomestrado e um de doutorado
 mais um curso de mestrado e um de 

doutorado até o primeiro recredenciamento 
(total: 4/2)

 qualidade dos cursos de graduação
d t ã lt programas de extensão e cultura

 prazo de cinco anos
i ê i é i té t ê exigências prévias em até três anos



UNIVERSIDADESUNIVERSIDADES
Credenciamento/demais processos:p
 articulação entre ensino, pesquisa e 

extensão
 exigências relativas ao Art. 52 da LDB
 pesquisa institucionalizada: quatro pesquisa institucionalizada: quatro 

cursos de mestrado e dois de 
doutorado

 qualidade dos cursos de graduação
 programas de extensão e cultura programas de extensão e cultura
 prazo a ser fixado pela Câmara de 

Educação SuperiorEducação Superior



UNIVERSIDADESUNIVERSIDADES
recredenciamentorecredenciamento
 articulação entre ensino, pesquisa e 

extensãoextensão
 exigências relativas ao Art. 52 da LDB

pesquisa institucionalizada: quatro cursos pesquisa institucionalizada: quatro cursos 
de mestrado e dois de doutorado 
qualidade dos cursos de graduação qualidade dos cursos de graduação

 programas de extensão e cultura
C di õ t di t Condições e prazos para atendimento em 
caso de não atendimento às exigências 
(2013 2016)(2013, 2016)



FuturoFuturo
qualificação do conjunto das q ç j

IES brasileiras
incorporação das 

Universidades ao esforço do 
ódesenvolvimento tecnológico 

d i ãe da inovação
l ã í lregulação: estímulo


